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DECRETO NO 5214 DE 12 DE JULHO DE 2019

Drspõe soBRE A ABERTURA or CnÉorro
Aorcronnt SuptrurntnR No

oRçAMENTo Do MunrcÍpro or Mlssnt
PARA o rxrncÍcro or 2019 r oÁ ournas
pRovroÊncrls

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 6o e Inciso I do Artigo 80 da Lei Municipal no 1.452 de 12 de

Dezembro de 2018, publicada em 12 de Dezembro de 2018,

DECRETA

Art. 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do

Paraná, para o exercício de 2019, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$

2L7.OOO,O0 (duzentos e dezessete mil reais) para suplementação dos seguintes

programas:

06.000 - SECRETARTA DE AGRTCULTURA E MErO AMBTENTE
06.001- FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0006-2-029 - Apoio a Suinocultura
1120 - 3390.32.00 - 505 - Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita Rg 38.000,00
07.000 - SECRETARTA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE
07.001- DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO
12.361.0009-2-052 - Manutenção do Ensino Fundamental - Anos Iniciais
L7L0 - 3190.94.00 - 000 - Indenizações e Restituições Trabalhistas.................. Rg 5.000,00
09.000 - SECRETARTA DE OBRAS, URBANTSMO E TRANSPORTE
O9.OO1- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
15.122.0013-2-090 - Atividades do Departamento de Obras, Urbanismo e Transporte
3380 - 3390.39.00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....... Rg 49.000,00
O9.OO2 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
26.782.00t3-2-111 - Malha Viária

3740 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo ...r......,.... Rg 100.000,00
3770 - 3390.39.00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ...-... R.g 25.ü00,00
TOTAL..... Rg 2ã7,$ü0,00
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Aft. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o

artigo anterior, será utilizado o superávit do balanço de 2018 e a anulação parcial de

dotação, de acordo com o previsto no artigo 43, 9 1o, incisos I e III da Lei Federal no

4320164:

. Superávit do Balanço:
Fonte 505 - Royalties de ltaipu... ........ Rg 38.000,00

. Anulação de dotação:
07.000 - SECRETARTA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE
07.001 - DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO
12.361.0009-2-044 - Veículos para a Educação

1500 - 4490.52.00 - 505 - Equipamentos e Material Permanente............,..... Rg 125.000,00
12.361.10009-2-052 - Manutenção do Ensino Fundamental - Anos Iniciais
1630 - 3190.11.00 - 000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil .......,. R$ 5.000,00
09.000 - SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
O9.OO1- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
15.451.0014-1-096 - Rede Elétrica Urbana

3460 - 4490.51.00 - 505 - Obras e Instalações............. . Rg 49.000,00
TOTAL...., Rg 217.000,00

Art, 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRarNfl-r oo PRerrro MuNrcIpAL or MrssRL, 12 or:uuo or 2019.
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